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ANEXO!
TERMD DE REFERÊNCIA

QEIEIQ

CDNTRATAÇAD DE EMPRESA PREETADDEA DE sEIwIços *rEçI×IIcos PeovIssIoI~IAIs
ESPECIALIZADOS PAPA REALIZAÇÃO DE cuxsos De CAPACITAÇAD PI¬toI=IssIoI~IAL, DE
aEsI==oNsAeILIoAoE DA SECRETARIA DE AoeIcuI;I'uEA. PECUÁRIA E Aecuasos Hioelcos.
|USf[l E I §§,A_Tl Há

Tendo en¬I vista o grande potencial agroindustrial existente e consolidado em todo Municipio de
Morada Nova e com demandas reprimidas na busca por mão-de-obra qualificada, a SEAGRI, apos
pesquisa e consulta a especialista em cursos de capacitação profissional nas áreas de agricultura e
pecuária, opta per contratar empresa especializada nesse setor, visando à preparação de alunos, da
zona rural e da zona urbana, para preencher esse espaço de qualificação profissional imprescindível
para um futuro grandioso da AGROINDÚSTRIA do município.

EÍIA

Organizar um Planejamento Estratégico visando atender todos os Distritos do Municipio com cursos
profissionalizantes adequados ãs necessidades vocacionais e economicas de cada região ou Distritos.

QB|ET[¶Q§ ESEEÇLÍEIÇOS

Todos os cursos profissionalizantes devem obedecer a critérios técnicos exigidos pela SEAGRI, tais
como:
1 - deslocamentos de equipamentos e máquinas, por conta da empresa contratada, até as localidades
onde serão aplicados os cursos;
2 - os equipamentos de proteção individual [EPIs] bem com os utensílios de manipulação de alimentos
devem ser fornecidos pela empresa contratada;
3 - todos os cursos devem ser monitorados por um técnico em segurança no trabalho, escolhido e
pago pela empresa contratada;
4- toda matéria-prima e produtos especiais para os processamentos necessários aos cursos, serão
fornecidos pela empresa contratada;
5 - A empresa contratada deverá ter em seu portfolio de cursos profissionalizantes, equipamentos
modernos, preferencialmente, digitais e de alta produção em escala, para que os alunos tenham a
oportunidade de conhecer e manusear esses equipamentos;
6 - A empresa contratada deverá ter em seus quadros um especialista em captação de recursos,
públicos e privados, a fim de orientar os alunos e futuros empreendedores, na busca de informaçães
seguras e sustentáveis, que facilitem a consolidação da montagem de futuros empreendimentos;
7 - A empresa contratada selecionará e contratará os professores, instrutores, monitores e auxiliares;
todos com formação técnica-profissional em suas áreas especificas na agroindústria, para a montagem
de suas equipes de treinamento:
8 - A empresa contratada deverá mostrar a equipe fiscalizadora [ Comissão de Recebimento dos
Serviços da 5EAGFtl], sua capacidade de produzir alimentos inovadores, para que possam ser
fornecidos e experimentados na merenda escolar, atraves do PNAE e PAA, como, por exemplo,
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barrinhas de frutas desidratadas, sem glúten, sem lactose, sem açúcar, para substituir o tradicional
doce mariola; tapiocas coloridas com extrato de frutas e verduras; ou pães especiais processados com
farinha de banana verde; macarrão colorido, etc;
9 - Relação dos equipamentos e máquinas industriais exigidos pela Equipe Fiscalizadora da SEAGRI:
01) Forno de panificação industrial capacidade 20 bandejas; 2) Masseira de panificação industrial
capacidade 25 Kg; 3) Cilindro de panificação industrial capacidade 20 Kg; 4-) Divisora de panificação
industrial capacidade 30 Kg; 5) Modeladora de panificação industrial capacidade 20 Kg/; 6) Estufa de
panificação industrial capacidade 20 bandejas; 7) Freezer profissional horizontal 2 portas; Ei)
Despolpadeira elétrica profissional para processar frutas; 9) Envasadora profissional para embalar
polpas de frutas; 10) Liquidificar industrial capacidade 25 Kg; 11.) Seladora elétrica diversos usos; 12)
Desidratador industrial para frutas e verduras capacidade 50 Kg; 12) Cámara industrial para
embalagem a vácuo; 13) fogão industrial 2 bocas; 14) Processador industrial de sachê para mel de
abelha; 15) Kit industrial para processar derivados do leite; 16) Kit industrial para processar CAJU;
17) Kit industrial para processar MANDIOCA (macaxeira); 18) Kit industrial para processar
TEMPEROS, MOLllOS e EXTRATOS DE ALHO; 19) Kit industrial para produzir frutas, verduras e
legumes MINIMAMENTE PROCESSADOS; 20) Kit industrial para produzir frutas, verduras e legumes
DESlDRA'l`ADDS e, moinho e envasadora para embutidos.
10 - A empresa contratada organizará as Boas Práticas de Fabricação (DPF) atravás de filmes e
manuais técnicos na apresentação de cada curso; portanto, antes das aulas práticas.
11 - A empresa contratada providenciará os certificados de conclusão do curso; no ato do
encerramento do evento;
12 - Apostilas, crachás, toucas, aventais, luvas, botas de borrachas e máscaras serão fornecidos pela
empresa contratada;
13 - A SEAGRI disponibilizará um tócnico especialista em cursos profissionalizantes para acompanhar
o desenvolvimento dos treinamentos, verificar relatórios, verificar listas de chamadas, verificar
utilização dos equipamentos e máquinas industriais pelos alunos e outras açóes julgadas necessárias.

l1D__l!lIC0MEEDA$ 

1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada á licitante vencedora do certame;
2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumpriment.o total da obrigação, ficando sujeito às penal.idades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçóes posteriores;
3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes ã licitação, que serviram de base ao
processo licitatório;
4-- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-~lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.
5 - E facultativo ã administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
6 - Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CDNTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
7 - Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. (xy
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DAS ganiggçõEs DA ÇDNTRAIAUIE

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos ernpregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;
2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do produto/serviço,
no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência;
4. Comunicar prontamente ã CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, neste Termo de
Referência;
5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
8. Proporcionar todas as facilidades para a COl\lTRA*l'ADA executar o fornecimento do objeto do
presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas
dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante,
principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes ã identificação, trajes, trânsito e
permanência em suas dependências;
9. Aplicar ã CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã prêvia e ampla defesa e ao contraditório;
10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

@ 
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
A- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contrattlal.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
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8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 18 do art. 57 da Lei nã
8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço atá 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar à
CON'l`RATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
12 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
13 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas mensais efetuado pela CONTRA"I`ANTE
14 - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
15 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nP 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
18 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto nf' 7.283, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas;
2 1 - Emitir relatórios mensais da execução dos serviços.
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1- O Contrato terá vigência atê 31 de dezembro de 2020, podendo ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nã. 8.666/93, e, com vantagens junto a
PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
2.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill, da Lei nf' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidónea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
2.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

EQ.REAlU5TAM 

1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei
ni* 8.666/93, art. 65, §1P.
2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.
3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de O1 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.
3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de O1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo Indice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob
pena de preclusão.
4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
Seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;
5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. YEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E251-il-Cl-Ilflfl

CNPJ DT TEE Eli-IÍIIEIDD1 DD - CEF DE EI2Ú1?1-4 E MAIL' IICÍI-iilCEOI'I`IFljÉOLllIOOI<. COITI IDF Ftlnllflfl) 34221351

'I'

fi/



¡ih-

'Ã'
ll-

: ii
PF

EsTAoo Do CEARÁ é__,_l_L___
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ¡'I

" '13'
¿á"¡_'r".1 .. ._. .. +"\¡"u

FÍIJJJÍ: *qui 'I'

DA FQEMA [QE IÉAHAMENTQ

1. O prazo para pagamento será de atê 38 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
2. O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
2.1. O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
ó. O pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crêdito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamerito.
8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

 
1. As penalidades Administrativas aplicáveis ã CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nã _ 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
l - advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
EoI¬1trato;
Iii - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
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IV « declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que serã
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apõs decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
›§ 19 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 [cinco] dias
Úteis.
§ 39 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida apõs 2 (dois) anos de sua aplicação. [Vide
art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
Ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato serã calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33*/:I (trinta e trãs décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% [cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 162 [décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% [um por cento), por dia de atraso a partir do 319 [trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, lindo o qual a CONTRATANTE rescindir:-fi o Contrato
correspondente, aplicando-se ã CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nã 8.666/93.
3~ Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informações inezatas ou obstaculizar o acesso ã fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender ãs determinações da fiscalização da CONTRA'l"Al`~ITE;
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos õrgãos competentes ein razão da infração cometida. ®
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4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e têcnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas:
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperlcía dolo ou má fê, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperlcia, dolo ou má
fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprirnento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretam
pequeno prejuizo ao Município de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratõria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatõria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária
e declaração de inidoneldade.
E -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
llcitatõrio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE rios seguintes prazos e situações:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Município de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatõria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatõrio;
b.3.-4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.õ) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício prõprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da Conraatanrs.
7- Declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a administração pública:
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a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Municipio de Morada Nova/CE, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretam prejuízos ao Municipio de Morada Nova/CE
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e
decorrido o prazo de D5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada à CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar' e contratar com o Municipio de Morada NovafCE,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c.1I) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar ã CON'I`RATAN'l`E qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.õ) praticar fato capitulado como crime pela Lei nf' 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da interessada,
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3“ do Art. E7 da Lei nê
8.666/93.
10- As multas administrativas previstas neste instrurnento, não têm caráter compensatorio e assim, o
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e força
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da licitação.
12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de
Contrato, parte integrante deste Edital.

dammtQ m
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal E.oõo de 1993, ao qual, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
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proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
2 ¬ A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.ooo/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
í) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nfl 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisoria.
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1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nê 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do presente contrato ê
vedado ás partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
1.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
1.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
1.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçoes do
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
1.4. Manlpular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
1.5. De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nê 12.84-6/2013, do
Decreto ng 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não
relacionadas com o presente contrato.

DOEQIEI
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO II

TP-001 ZZQZO - SEAGBI

MINUÍIÍA DE EBQEQSTA QE EEEÇOS

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova
TOMADA DE Faaços Ns TP- /2020
DADOs PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
1 - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 [duas] vias
impressas, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectãvel qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
2 - A razão social e o número do CNP);
3- indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
fl- Preços unitário e global, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5- Em caso de divergência entre os preços unitário e total, serã considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 08 (oito) meses, e, deverá ser contada da
data de emissão da Ordem de Serviço;
7. - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
9. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
C) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) taxa de encargos sociais inverossímil;
e) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
10- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
11- É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa,
ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatorio, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.

I
PREEFEITURA MUNICIPAL. OE MORADA NOVA

° NTRO MORADA NOVA OEARA OEP E2940 DDDAv. NIANOEL OAETRO, N .rzs - OE - - - . T
, cNP.I I:Ir.7sz.s4oIooo1-oo - OOF os.szo.1'r1-4. E-MAIL: Iicitacaornn@,_outlool<.com.Dç Fono (sai 34a2.1ss1

'P ¬
-1 ¬

,II 1-'



r I O*I I
E F!-f '¡:I!l' 1 'IL

¿,_¬" A- _-cri-' ,. 'I
'¡rI:- __

.-Â

ESTADO DO CEARÁ __.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Úgü ln-: ¡P! fƒlh-

-.-II' ..'
1 ||'- I! IIIIU'

12- As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste Edital;
13- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto.
14 - Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

LOTE ÚNICO
III 'I I I- I _ I I I Z I LI I-I _ -I _ I.VL.

I ITE-M ; _ ¬ESFíClFICwAÇAOmDOS SERVICOS -I QTDE FH UND LLNWÁEJD VL. GLOBAL L
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRLSTADORA DE
SERvIÇDS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE

.I -I.

I OI. CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL No os CURSO
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO
 
 PERFAZENDO O TOTAL DE 16

OS CURSO

HORAS/AULA, PARA NO MÍNIMO 20 ALUNOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADDRA DE
SERvIÇoS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL No
 
PERPAEENDD O TOTAL DE Iô HORAS/AULA.
PARA No MÍNIMO So ALUNOS.
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SERVICOS TECNICDS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PAPA REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL No
PERPAEENDO O TOTAL DE 24 HORAS/AULA,
PARA No MINIMO zu ALUNOS.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERIIICDS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL No
 E&mM
E_1=_uS5_ÇAD_OE PERFAEENDO O TOTAL DE 24
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__ Proponente:

Dados bancários:

Prazo de Execução: _ [___] meses.

Validade da Proposta: __ [_] dias.

[Municipio] - (UF), _ tie ___ de _.

Atenciosamente,

Valor unitário/Global da Proposta: R$ .__ ( _).

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

I
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CONTRATO Ng. .

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE , ATRAVES DA
SECRETARIA DE . E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEOUIR
SE DECLARAz

A Prefeitura Municipal de , atravás da Secretaria _ _ pessoa juridica de direito
público interno, com sede na _ _ , Ceará, inscrito no CNP]ƒlI/IP sob o ng
, _ _ _, neste ato representado pelolfa) Secretário(a], Sr(a]. _ _ , portador[a)
do CPF ng. _ , e RG ng _ _ . doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _ _ , com sede _ , inscrita no CNP] _ _ ,
CREA ng , _ _. representada neste ato por _ _ _, portador[a] CPF ng.
_ _ e RG ng _ _ , _ , ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com O Edital de Tomada de Preços ng _ _, em conformidade
com O que preceitua a Lei Federal ng 8.666ƒ93, de 21 de junho de 1993 e Suas alterações posteriores,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e ás cláusulas e Condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LECAL
1.1- Fundamento-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS ng. _ _ ,
observadas as normas e condições do presente Contrato e as disposições contidas na Lei ng 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14- de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014-, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal ng 9.412
de 18 de junho de 2018, Lei Federal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HIDRICOS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A COl\l'I`RATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o
valor global de R$ _ ( _ _ ), sujeito às incidências tributárias normais, distribuidos
da seguinte forma:
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SERvI‹;toS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAI. NO BEOCESEAEIEMI
 ADQ E SIMLLARES.
PERPAZENDO O TOTAL DE Zz: HORAS/AUI.A. PARA
NO MINIMO ZO ALUNOS.

DEI

I r-1

CURSO

D2.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SEIOOÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO mQ 

IIEBDUEAS, PERFAZENDO O TOTAL DE IE
IIORAS/AULA, FA_RA NO MÍNIMO ZO__A_LUNOS.

D3.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIAI.IZAOOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO  HIQ
 
PERPAZENDO O *l`O"l`AL DE 24 HORAS/AUL.A, PARA
NO MINIMO ZÚ ALUNOS.

DS CURSO

I-.-1 \._Ç

OS CURSO

___.. .I.._ L,

D4.

D5.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADOM DE
SERvICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NoE 
 .
PERPAZENDO o TOTAL DE 24 NIIRAS/AULA, PARA
No MINIMO ZOALUNOS. _ _, __ H

OS CURSO

""_`"`I"C'IÍ:"N'°`I“I'IÍzIÍT}í;KO_':`_I`E EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REAI..IZAÇAO DE CURSOS DE Em CURSU
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO 
 PERFAZENDO O TOTAL DE
16 HORAS/AULA, PARA NO MINIMO ZD ALUNOS.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO DE CURSO

PÉRFAZÉNUO
O TOTAL DE 16 HORAS/AULA. PARA. NO MINIMO 20
ALUNOS.

O7.

UE.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO DE CURSO
DE DERIVADOS DE CAILI E DE IHSÊAKELEA.
PERFAZENDO O TOTAL DE 16 HORAS/AULA. PARA
NO MINIMO ZO ALUNOS.

SERVIÇOS TFICNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE DE CURSD
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO 
 ELfl¿ PERFAZENDO O TOTAL DE 16
HORAS/AULA PARA NO MINIMO Zi] AI.-UNOS.

CONTRATAÇÃO DE; EMPRESA PRESTADORA DE I

D9. CONTRATAÇÃO DE; EMPRESA PRESTADORA DE M I CURSD “
SERv:ÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS , H _ __

CNP.: OT.rsE.S-::::ooo:-Oo - OOF oe.e:o.1T~:-II. E-MAIL: IICIIaoeornn@ouIIook.Corr:.I::r. Fone (ss) E422.-Iso: 69/
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cLÁusuLA QUARTA - DA ouaAçAo oo coNTRAro
4.1- O Contrato terã vigência de _ ( j meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.2.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei nf' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.2.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fi:-:os ou variaveis
não renováveis que jã tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.3. A prorrogação de contrato deverã ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

c1.AusULA QUINTA - oA route os ascunsos
5.1» As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nii.:
_ _ __ - __ _ _ ; elemento de despesa nfi.: 3.3.9U.39.0Ú -¬ Outros Serviços de
Terceiro Pessoa juridica, sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PM__, consignado no orçamento municipal de 20___.

cLÁusuLA sexta - oo REAJUSTAMENTU os Pnsço
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigãncia
igual ou superior a 12 [dose] meses, desde que observado o interregno mínimo de D1 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCAje/ou o disposto na l..ei
ng 8.666/93, art. 65, §19.
6.2. O interregno minimo de 1 [um] ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital:
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2511-D.DDD
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6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra~se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderã ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob
pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
U Seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

cLÃUsu|.A sêruvm _ suacoN'rn.ArAçÃo, F1scAuzAçAo E DA A1.renAçÃo oo com¬nATo
7.1 ¬~ Não sera permitida em hipõtese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
7.2 - A fiscalização do contrato dar~se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serã
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro prõprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5- A COl\iTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei nê 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cLAusu1.A orrAvA - oA execução E oA roiuviA os PAoAMeN'ro
8.1¬ Os serviços serão executados no Municipio de MORADA NOVA em conformidade com as condições
e prazos estabelecidos na proposta.
8.2 « O prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANUEL t:AaTflo, N". 'fzfi - ÇENTRD - MDRADA NovA - ÇEAHA- ‹:E|= sza4o.ooo
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8.3 - O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.3.1 - O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atá que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a
Contratante.
8.5 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.5.1 - Não produziu os resultados acordados;
8.6 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida:
8.7 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.8 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.9 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.10 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

c1.Áusu1.A Nom - oAs oanioaçoes oA conrimranre
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;
9.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
9.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência;
9.4. Comunicar prontamente ã CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de
Referência;
9.5. Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
9.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
9.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
9.8. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do
presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada ãs suas
dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante,
principalmente as de segurança, inclusive aqueles referentes ã identificação, trajes, trãnsito e
pêrinanêncla Em suas dependências;
9.9. Aplicar ã CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã prêvia e ampla defesa e ao contraditorio;
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9.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

cLAusuLA oÉc1mA - oAs osmoAçÕEs oA cor~rrxATAoA
10.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.10 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.11 - Arcar com o onus decora;/nte de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nê
8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã
CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
10.12 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
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10.13 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas mensais efetuado pela CONTRATANTE
10.14 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
10.15 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.17 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nê 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.18 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto nf' 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
10.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
10.20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.21 - Emitir relatorios da execução dos serviços.

cI.AusuLA oi-icIIvIA PRIMEIRA - oAs sANçozs E IIvI=aAçoas AoIvIIuIsrnA'rIvAs
11.1. As penalidades Administrativas aplicáveis á CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nã . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
l - advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
Ill - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos!
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 19 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alêm da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 29 As sanções previstas nos incisos i, iii e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ii, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
§ 39 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide
art. 109 inciso iii).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos iii e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ii - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três dêcimos por cento), por dia de atraso atê o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 169 (dêcimo sexto) dia, atá o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 319 (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se ã CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93.
11.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso á fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender ás determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração ãs normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
11.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA: ,sp
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a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas:
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
11.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária
e declaração de inidoneidade.
11.6 -Suspensão temporária do direito de licit.ar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Município de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do praao estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
prévia da CONTRATANTE.
11.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação
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maliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidência de atuã-¡;ã_o_rçprn
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Município de Morada Nova/CE
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuizos e
decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c] A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública sera
aplicada ã CONTRATADA nos casos em que:
c.1] tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3] demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c.-fi] reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar ã CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.õ) praticar fato capitulado como crime pela Lei nf' 8.666/93.
d] independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d.1] civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2] perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
11.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tai
penalidade seja descontada de seus haveres.
11.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa ê de 10 [dez] dias da abertura de vista, conforme §3ê do Art. 87 da
Lei nê 8.666/93.
11.10- As muitas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatõrio e assim,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
11.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipõtese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 11.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

cLAusu1.A DÉÇIMA ssounoa - oAs Rsscisõzs coNTRATuA1s
12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços; ¢
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b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

IZTE. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente ás muitas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer êpoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nê 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tante amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipõtese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisoria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇAÚ

13.1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.846/2013 [lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução de presente contrato É
vedado ás partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
13.1.1. Premeter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, eu a terceira pessoa a ele relacionada;
13.1.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar e presente contrato;
13.1.3. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações eu prorregações
de presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
13.1.-fli. Manipular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
13.íi.5. De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nã 12.846/2013, do
Decreto ni* 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não
relacionadas com o presente contrato.

ci.Áusui.A oÉclMA QUARTA - eo roxo QQ/
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14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

I renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em D3 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

___? (CE), __ de ______. de 2D__

Secretário(a) da __í__
Prefeitura Municipal de

CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D1._ _ _ _
Nome:
CPF/MF:

02. _ _ _ __
Nome:

--. cre/Mrz

|
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ANEXO IV [*]

sc_.: i.|1sT"c1AviN o .n 1 .J
Muniçíglo ng Moggpg Nom,

*FII IÉ

. Eu, , portador(a) do RG nã e CPF nê
, residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo

de , da empresa , inscrita com o CNP] nã
,com sedeá , declaro para os devidos

fins que não tenho ngnhgm zínculg empregatício de nenhuma natugzgza, com
a Prefeitura Municipal de .

_ ,, _deí_de2D_

 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

(ii) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAM ENTE), se for o caso.

FReeFerruRA iviumcieni. oe Monson novA Q/
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ANEXO V
... ..

TOMADA DE PREÇOS N.E

L

A empresa inscrita no CNP] 11.9 , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e Certidão Trabalhista.

í_,__de____íde 20_

_ (assinatura, nome e número da identidade do declarante)

I.
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Anexo vi

DEQLAEAQÃD DE EAIQS sgjgsavznlznrss

TOMADA DE PREÇOS N.9

A empresa , inscrita no CNP] nê. , com sede
_. declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20_.

__ (assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ESTADO DO CEARA __
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .. , .fr

ANE3Q 111

DEC AO S TER DO I XXXII RTIGO É A CF

DECLARAÇÃO

T" A empresa . CNP] nã. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Tomada de Preços nfi que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_____í_,___de____í,de 20__

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OES.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNIOIPAL DE MORADA NovA
Av. MANOEL cAsTRo, Ns. me - DENTRO - MORADA NovA - OEARA- OEP azs4o.ooo
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A empresa _ _. CNP] n.ã com sede
I-- , Declaro (amos) para todos os fins de direito,

ll ¬í__ _í.l-EII-_'|'_'l'

ESTADO DO CEARA _,_,.~
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEILDJILI

pgç|,ARAçÃo DE ENQIJADEAMENTO EM gnome DE TRIRUTAÇAQ DE
MICRO Eiugnzsg ou EMPRzsA De EEQIJENO PQRTE

TOMADA DE PREÇOS Nã

'-:gif'I_' "~'¡-'ä",|:__.____Í_I-I

''_¬Í.=Düfiƒp* .ão. *É

.ORde

especificamente para participação de licitação na modalidade de _í_,
que estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20_

(Assinatufa, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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